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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO VI
DISPOSICOES FINAIS

Art. 34. A instituicdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher podera ser acompanhada pela implantacdo das curadorias necessarias e do servi¢o de
assisténcia judiciaria.

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e 0s Municipios poderéo criar e
promover, no limite das respectivas competéncias:

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos
dependentes em situacdo de violéncia doméstica e familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situacao
de violéncia doméstica e familiar;

Il - delegacias, nucleos de defensoria publica, servicos de salde e centros de
pericia médico-legal especializados no atendimento a mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e familiar;

V - centros de educacao e de reabilitacdo para 0s agressores.

Art. 36. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios promoveréo a
adaptacdo de seus 0rgaos e de seus programas as diretrizes e aos principios desta Lei.



